
PORTARIA CRESS/AL N.º 00108/2024, 21 de novembro de 2024.

EMENTA:  Dispõe  sobre  o  horário  de
funcionamento do  Conselho Regional de Serviço
Social 16ª Região/Alagoas.

A Presidente do Conselho Regional de Serviço Social 16ª Região, no uso de suas
prerrogativas legais e regimentais;

CONSIDERANDO,  as  disposições  legais  contidas  no  artigo  24,  inciso  XX,  do
Regimento  Interno  do  Conselho  Regional  de  Serviço  Social  16ª  Região/Alagoas,
instituído pela Resolução CRESS/AL Nº 026/2005, no tocante a necessidade de serem
implementadas medidas administrativas com vistas ao aperfeiçoamento e otimização do
funcionamento  deste  Regional,  em  observância  da  competência  de  organizar
administrativamente o CRESS,  zelando pela regularidade e fiel execução das normas
legais e regimentais;

CONSIDERANDO,  a  deliberação  e  aprovação  desta  Portaria  pelo  Conselho  Pleno
deste Regional, em reunião realizada no dia 19 de novembro de 2024;

RESOLVE:

Art.  1º - Determinar  que  a  partir  de  02  de  dezembro  de  2024,  o  horário  de
funcionamento  do  Conselho  Regional  de  Serviço  Social  16ª  Região/Alagoas
estabelecido  das 8h (oito  horas)  às  18h  (dezoito  horas),  de  segunda  a  sexta-feira,
obedecerá a seguinte organização:  

I –     Horário de atendimento ao público: das 9h (nove horas) às 17h (dezessete horas),
de segunda a sexta-feira;

II – Horários destinados, exclusivamente, ao desenvolvimento de atividades internas do
Regional: das 8h (oito horas) às 9h (nove horas) e das 17h (dezessete horas) às 18h
(dezoito horas), de segunda a sexta-feira. 



   

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as dis-
posições em contrário.

Dê- se ciência e cumpra-se

--original assinado--
VALÉRIA COÊLHO DE OMENA

CONSELHEIRA PRESIDENTE CRESS 16ª REGIÃO/AL


